
DESPACHO

À  G.C.P. Diligenciados  para  aguardar  o  prazo  de  15  (quinze)  dias 

concedido no Ofício nº 1110/2019. 

Findo o prazo, retorne os autos ao gabinete.

Cuiabá, 05 de agosto de 2019.

Luiz Carlos de Azevedo
Consultor Técnico Jurídico de Conselheiro

Delegação, conforme Decisão/LHL/18/09/2017.

Nfq

PROCESSO 16.708-8/2018
ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – EXERCÍCIO DE 2018
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU
GESTORA JAIR KLASNER – Prefeito Municipal
RELATOR CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE LIMA
 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8VNIG.
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